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Órgãos Seccionais/Correlatos

. Órgão Gratificações de nível
superior

Gratificações de nível superior para Transformação
Digital

Gratificações de nível
intermediário

Total de gratificações

. Secretaria de Tecnologia da Informação da Fundação Universidade de Brasília 1 0 1 2

. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade

1 0 1 2

. Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações da Fundação Nacional
do Índio

0 0 1 1

. Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes

1 0 0 1

. Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação do Conselho Administrativo de Defesa
Ec o n ô m i c a

0 1 0 1

. Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis

0 2 1 3

. Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação do Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional

2 0 0 2

. Coordenação-Geral de Tecnologia e Gestão da Informação do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária

0 1 1 2

. Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico

0 0 1 1

. Diretoria de Informática da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/RJ 0 1 0 1

. Diretoria de Tecnologia da Informação da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior

1 0 0 1

. Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Brasília

1 0 1 2

. Diretoria de Tecnologia da Informação e Inovação do Instituto Nacional do Seguro
Social

0 5 0 5

. Diretoria de Tecnologia e Disseminação de Informações Educacionais do Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

2 1 0 3

. Diretoria de Tecnologia e Inovação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Ed u c a ç ã o

1 0 3 4

. Gerência-Geral de Tecnologia da Informação da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária

0 3 0 3

. Gerência de Tecnologia, Gestão e Suporte a Informação da Agência Nacional de
Mineração

1 0 0 1

. Serviço de Tecnologia da Informação do Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas

0 1 0 1

. Diretoria de Tecnologia da Informação e Inovação do Departamento de Polícia Federal 0 1 0 1

T OT A L

. Total de gratificações distribuídas 524 55 88 667

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO
E MERCADOS

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA SPU-BA/ME Nº 3.553, DE 25 DE MARÇO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DA BAHIA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Art. 15, inciso VI e parágrafo 2º, da
Portaria nº 83, de 28 de agosto de 2019, e tendo em vista o disposto no § 1º, do Art.
6º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, com a redação que lhe foi
conferida pelo Art. 2º da Lei nº 13.139, de 26 de junho de 2015, resolve:

Art. 1o Autorizar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR, por intermédio da
FUNDAÇÃO MARIO LEAL FERREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº **.*83.754/0001-**, a
executar obras de Requalificação Urbano-Ambiental da Orla Marítima, Trecho Stella
Maris/ Flamengo/ Ipitanga, no município de Salvador/BA, com alterações do projeto
anteriormente autorizado, conforme documentos constantes no bojo do processo
administrativo eletrônico de n° 04941.000522/2016-16.

Art. 2o A autorização de obras a que se refere o Art. 1o tem a finalidade de
incluir a construção de estruturas de contenção em relação ao projeto anteriormente
aprovado através da Portaria nº 3268, de 26 de março de 2018, publicada no DOU nº
61, de 29 de março de 2018, bem como a reformulação do traçado dos passeios ao
fundo da Barraca da Pipa.

§ 1o As obras não deverão alterar as características das áreas de bem de
uso comum do povo.

§ 2o Excluem-se da presente autorização a construção de quiosques, abrigos,
lanchonetes e quaisquer outras benfeitorias que importem em uso exclusivo por
terceiros, bem como as estruturas relacionadas ao projeto de implantação de Postos
Salva-Vidas na Orla do município de Salvador/BA (Modulo de Apoio, o Módulo de
Observação e o Módulo Sanitário), que estão sendo analisadas no âmbito do processo
administrativo eletrônico nº 04941.000534/2016-32.

§ 3o Durante a execução das obras, a faixa de vegetação de Restinga deverá
ser preservada e/ou recuperada após conclusão das intervenções autorizadas nesta
Portaria.

Art. 3o As obras ficam condicionadas à garantia de livre e franco acesso às
áreas de uso comum do povo e ao cumprimento rigoroso das recomendações técnicas,
urbanísticas e ambientais emitidas pelos órgãos competentes; aprovações de projetos,
pagamentos de taxas e alvarás, assim como qualquer exigência complementar
necessária à legalidade da obra.

Parágrafo Único. A execução das obras sem as autorizações previstas neste
artigo ou a ocorrência de eventuais irregularidades durante o seu percurso, acarretará
no cancelamento desta autorização, sem prejuízo das ações administrativas, civis ou
penais aos agentes causadores do descumprimento.

Art. 4o A autorização de obra a que se refere esta Portaria não implica na
transferência de domínio por parte da União sobre a área a qualquer título.

Parágrafo Único. O interessado responderá judicial e extrajudicialmente por
quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros, concernentes à
área de que trata esta Portaria, inclusive por benfeitorias nele existentes.

Art. 5o Durante o período de execução de obras a que se referem o Art. 1o

e 2o, é obrigatória a fixação de (1) uma placa junto ao canteiro de obras, em local
visível, confeccionada de acordo com os termos da Portaria SPU nº 122, de 13 de
junho de 2000, com os seguintes dizeres: "Obra autorizada pela Superintendência do
Patrimônio da União na Bahia, na forma da Portaria nº 3553, de 25 de março de
2021".

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO EDUARDO DOS SANTOS DE ABREU

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/ICMS Nº 12, DE 25 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a elaboração de minuta de proposta
de ato normativo ou documento a ser apreciada no
âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária
- CONFAZ - e da Comissão Técnica Permanente do
ICMS - COTEPE/ICMS, bem como sobre a
elaboração de relatório ou de proposta de
comunicação externa das reuniões realizadas por
grupos e subgrupos de trabalho integrantes desses
colegiados.

A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XVI do art. 9º do seu regimento, divulgado pela
Resolução nº 3, de 12 de dezembro de 1997, na 183ª Reunião Ordinária, realizada nos
dias 22 e 23, 25 e 26, de março de 2021, em Brasília, DF, com base no § 1º do art. 7º
e nos incisos XI e XII do art. 9º do mencionado regimento, resolveu:

Art. 1º A elaboração de minuta de proposta de ato normativo ou de
documento a ser apreciada no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ - e da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, bem como a
elaboração de relatório ou de proposta de comunicação externa de reunião, sempre que
possível, deve atender ao disposto neste ato.

Art. 2º A minuta de proposta de ato ou de documento, bem como o relatório
de reunião ou a proposta de comunicação externa, devem ser redigidos com clareza,
precisão e ordem lógica.

Art. 3º Na elaboração da minuta de proposta deve-se:
I - utilizar a ordem direta para a redação do dispositivo;
II - em proposta que vise alterar, acrescer ou revogar dispositivos de ato

vigente, agrupá-los, nessa ordem, por cláusula ou artigo;
III - realizar a citação da identificação do dispositivo em ordem crescente;
IV - realizar a citação de ato ou dispositivo na ementa, se diverso da

proposta que está sendo alterada ou revogada.
§ 1º A referência à norma vigente que consta do ato a ser editado dispensa

a citação das eventuais normas que a tenha modificado.
§ 2º As referências feitas a regras de atos normativos omitirão o dispositivo

ou a norma a que pertencerem na hipótese de referirem-se ao próprio dispositivo ou a
suas subdivisões ou, ainda, à própria norma.

§ 3º A minuta de proposta de ato de adesão ou exclusão de unidade
federada de ato normativo deve conter a cláusula específica de adesão ou exclusão e a
cláusula correspondente à alteração do ato normativo originário, conforme o caso, nessa
ordem.

Art. 4º A minuta de proposta deve ser acompanhada durante toda a sua
tramitação da justificativa de seu objetivo, por escrito, sem a qual não deve ser incluída
na pauta da reunião.

§ 1º Havendo proposta substitutiva, sua justificativa, igualmente, acompanha
a proposta até o final da sua tramitação.

§ 2º A minuta de proposta de ato normativo, na hipótese de alterar norma
vigente, deve ser acompanhada, também, de versão consolidada da norma alterada,
sombreando o texto e a pontuação a ser incluído e utilizando fonte tachada para o texto
a ser excluído.

§ 3º Na hipótese do § 2º, admite-se a apresentação de versão consolidada
apenas dos dispositivos que sejam suficientes à compreensão do conteúdo da alteração
proposta.

Art. 5º O texto da minuta de proposta de ato normativo deve observar o
seguinte:

I - a unidade básica de articulação deve ser:
a) cláusula, na hipótese de minuta de convênio, protocolo ou ajuste, seguida

de numeração ordinal, grafada por extenso, em negrito;
b) artigo, nas minutas dos demais atos, indicado pela abreviatura "Art."

seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal, em negrito, acompanhada de
ponto, a partir do décimo;

II - a numeração da cláusula ou do artigo é separada do texto por um espaço
em branco, sem traços ou outros sinais;
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